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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Coxim

bEI No 931/09, DE 14/09/59
Alterada pela Lei nº 1009/2001

“Altera a Lei e TE3/98, de
04/05/93, que Cri o Conselho
Municcipal de DeBiro!vimmento Ru-ral e dá outras providênci º

O PREFEITO MUNICIPAL BE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, no vso de suas tim legais, e saber que a
CAMARA MUNICIPAL, APROVA e ele SANCIONA Aa seguinte Lei:

Art. lo - Fica istada a Lei no 723/88, de 04/05/98,
que cria o nselho Municipal de Desenvolvimento

Rural (CHMDR), a qual paso a obedecer a seguinte redação.
firto o Conselho Municipal de Desenvol-

vimento pe - CMDR, deliberativo a
Soramento ao Poder Executivo Municipal, com as Seguintes  Fi-nalidades:

cd A o  É Para o
alimen-

II - conjugação de esforços, a integração
a pa imeçõs Pacional dos recursos

públicos e ivados em busca de objetivos co-o nuns:

III - promover a realização de estudos, Pesquisas,
levantamentos e ocrganizaçi de dadós e informa-
ções que servirão de subsídios para o conheci-
mento da realidade do meio rural.

 
IY — participar

E execu
voltados ao

 análise,
Landes. Programas e projetos

dese ES imento rural:
   

Y - acompanhar
Programas
to rural: & execução dos planos,

voltados a imecm

P pelo cumprimento das leis e programas de
nvolvimento rural e das questões relativas

o ambiente, sugerindo, inclusive, mudan-
Ss visando ao seu aperfeiçoamento.
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Art. 30 - O CMDR é constituido por representantes das5
seguintes ingtituições públicas e privadas liga-

das aos meio rural, tais como:

1 - Poder Executivo Municival

II —- Cêmara Municipal de Coxim:

Iii - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coxim;

IV - Sindicato Rural e Patronal de Coxim:

-— V - EMPAER:;

VI - Colônia de Pescadores Prof. e Artesanais Z-2:

VII - IAGRO;

VIII - Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Silviolândia (antigo FUNDEC):

IX — INPAMA:

A — COINTA;

HE — CONTUR!

XII - Banco do Brasil:

Art. do - A composição do CMDR terá, no minimo, 50%
(cinglenta por cento) de representantes do setor

de produção agropecuária, constituido por produtores e traba-
lhadores rurais, cabendo aos outros setores o restante 

 ada instituicão ou organismo integrante do
CMDR indicará, por escrito, um representante ti-

tular e um suplente, com mandatos coincidente ao do Pass
Municipal, podendo ser reconduzido por igual periodo sucessi
Vo.

Art. 60 — O Prefeito Municipal nomearã, através de por-
taria, os Conselheiros Titulares e Suplentes

ndicados pelas instituições que participam do CMDR. CMDR terá uma diretoria constituida pos um
| Presidente, um Vice-Presidente e um é

Conselheiros na última reunião ordiná   eleitavil,  
Parágrafo Unico - A duração do mandato da Diretoria será

de um ano, peramitida a gua resleição por
nais um periodo consecutivo.  
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Art. Bo - o CHER poderá criar comités, comissões, Ervpos
de trabalho ou dessignar Conselheiros para reali-

lar estudos, resolver problemas específicos, promover eventos
ou dar pareceres.

asârt. So - Sempre que houver 1 esidade, o (CMDR poderá
convidar pessoas, técniicos, lideres cu dirigen-

Participar de reunião, com direito a voz. 
Art. 10 - A ausência não justificada, por 3 (tr

niões consecutivas
no periodo de um ano, implicará

=  
toda a Diretoria ou

que não cumprir ou trans
sposFira,desta Lei ou do ReFi Interno median-
de dois terços dos Conselhei

  
Art. 12 —- O CMDR elaborará. gun prazo de 30 (trinta)

dias, a ceia da data da publi desta Lei,
seu Regimento Interno, o qual será homologado pelo PrefeitoMunicipal.

  
Bert, i3tua  e sua pu-

es em contrã- - Esta Lei entra em vigor na data de
blicas s içóEid  

OBS: Alterada pela Lei nº 1009/2001, de 02/07/2001.


